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PORTARIA DE REMOÇÃO DE SERVIDOR

Poço Dantas (PB), 19 de abril de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DANTAS, Estado da
Paraiba, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Município, etc.;

Considerando que o ato de remoção é discricionário quando
devidamente rnotivado em circunstâncias fáticas que justifiquem a
transferência ou remoção do servidor, gozando da presunção de legitimidade e
veracidade;

Considerando o excepcional interesse público fundamentado na
melhoria da qualidade de ensino, demanda de alunos nas respectivas unidades,
e, principalmente e diante da nova realidade do ensino municipal;

Considerando que a Professora Maria Gorete Muniz Baltazar foi
removida para a EMEIF João Cesário em 1o de fevereiro de 2017 por
necessidade de pôr fim às salas multisseriadas que agrupavam crianças de
Educação Infantil com crianças do Ensino Fundamental, adequando-se aos
termos da Resolução n" 0212008, do CNE/MEC, no entanto, a referida escola
municipal, no corrente ano, apresentou tão somente I (uma) matrícula de Pre-
Escola, sendo inviável a manutenção de uma turma apenas para um único
aluno;

Considerando que o referido aluno matriculado na Pré-Escola da
EMEIF João Cesário será remanejado para a EMEIF Agrimar Peixoto,
localizada no Distrito de São João Bosco, por ser esta a mais próxima da
residência do mesmo, de modo que o aluno não ficará desassistido e não
sofrerá prejuízo quanto âo seu desenvolvimento escolar;

Considerando ser mais oportuno para a servidora Maria Gorete
Muniz Baltazar, e atentando especialmente ao fato do ato administrativo teÍ
como tinalidade especifica o interesse público, pautando-se na razoabilidade
e proporcional i dade;

RESOLVE:

Art. I - REMOVER, Ex Ofício, o (a) servidor (a) Maria Gorete
Muniz Baltazar, ocupante do cargo de Professor Educaçâo Básica I, da EMEIF
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João Cesário para a EMEIF Agrimar Peixoto, a fim de

atribuições do seu cargo, nesta novâ lotação a partir de 23

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

de 201 8.

que desenvolva as
de abril de 2018.

de sua publicação,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Dantas (PB), 19 de abril
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JOSÉ GURGEL SOBRINIIO

Prefeito Municipal
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DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)  

 

POÇO DANTAS (PB), QUINTA- FEIRA 19 DE ABRIL DE 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


